
LEI MUNICIPAL Nº 2164
Dá denominação a uma rua da Vila Alvorada, 
arrabalde desta cidade.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - A rua nº 2 do loteamento da Vila Alvorada, nesta 

cidade,  passa  a  denominar-se  de  AVENIDA  LÉO  NEULS,  como 
homenagem póstuma a esse cidadão recentemente falecido, antigo 
morador desta cidade e que prestou relevante trabalho à Comuna.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE JULHO DE 1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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